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VALEC ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A.

ATA DE REUNIÃO

ATA DA SEPTUAGÉSIMA QUARTA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

 

Às 10h do dia 28 de julho de 2020, por videoconferência, devido ao estado de emergência decorrente do
Coronavírus, responsável pelo surto de 2019, declarada pela Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020,
conforme a Portaria PGFN nº 7.957, de 19 de março de 2020, e a Portaria VALEC nº 100, de 24 de março
de 2020, presente a totalidade do Capital Social, de �tularidade da União, neste ato representada pela
Procuradora da Fazenda Nacional, Marisa Albuquerque Mendes, nos termos da Portaria PGFN nº 17, de
26 de junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 1º de julho de 2019, realizou-se, em
primeira convocação, a 74ª Assembleia Geral Extraordinária da VALEC Engenharia, Construções e
Ferrovias S.A., empresa pública, CNPJ 42.150.664/0001-87, NIRE 53.3.0001030-7, vinculada ao Ministério
da Infraestrutura, mediante correspondência encaminhada, em 9 de julho de 2020, à Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional - PGFN, sendo dispensado, portanto, o edital de convocação previsto no art. 124 da
Lei nº 6.404, de 1976, para deliberar sobre: a) eleição de membros para os Conselhos de Administração e
Fiscal; e b) fixação do limite global da remuneração dos membros da Diretoria, do Conselho de
Administração, do Conselho Fiscal e do Comitê de Auditoria, para o período compreendido entre abril de
2020 a março de 2021. Presidiu a reunião o senhor André Kuhn, Diretor-Presidente da VALEC. Ainda,
esteve presente Sílvia Schmi�, Chefe de Assessoria, na função de Secretária da Assembleia. A União, com
base nos pareceres da PGFN e da Secretaria de Controle e Governança das Empresas Estatais - SEST,
votou: (1) pela eleição das seguintes pessoas para o Conselho Fiscal da VALEC, como representantes do
Tesouro Nacional (O�cio SEI nº 118419/2020/ME, de 19 de maio de 2020): a) MARIO AUGUSTO
CARBONI, brasileiro, divorciado, procurador da Fazenda Nacional, portador do documento de iden�dade
nº 30279645-9, expedido pela SSP-SP, e do CPF sob o nº 291.444.358-78, residente e domiciliado na SQN
214, Bloco K, apartamento 611, Asa Norte, 70873-110, Brasília, DF, como �tular; e b) LUCIANA VIEIRA 
SANTOS MOREIRA PINTO brasileira, casada em regime de comunhão parcial de bens, procuradora da
Fazenda Nacional, portadora do documento de iden�dade n° 5.195.793, expedido pela SDS-PE, e do CPF
n° 039.814.394-30, residente e domiciliada no SMAS Trecho 1, Lote C, Bloco G, apartamento 908, Asa Sul,
71218-010, Brasília, DF, como suplente; (2) pela eleição das seguintes pessoas, como membros suplentes,
para o Conselho Fiscal da VALEC, indicados pelo Ministro de Estado da Infraestrutura: a) ANDRE LUIS
LUDOLFO DA SILVA, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, servidor público federal,
portador do documento de iden�dade n° 1905432, expedido pela SSP-ES, e do CPF n° 099.777.307-33,
residente e domiciliado no SHCGN 709, Bloco H, apartamento 201,  Asa Norte, 70750-708, Brasília, DF,
em subs�tuição a Ana Patrizia Gonçalves Lira (O�cio SEI nº 173/2020/GM/Minfra, de 8 de junho de
2020); e b) LORENA CRISTINA MARTINS BATISTA, brasileira, casada em regime de comunhão parcial de
bens, analista de infraestrutura, portadora do documento de iden�dade n° 4205017, expedido pela SSP-
GO, e do CPF n° 707.628.481-20, residente e domiciliada na Quadra 206, Lote 06, apartamento 505,
Edi�cio Ouro Branco II, Águas Claras, 71925-180, Brasília, DF, em subs�tuição a Fabio Luis Lima (O�cio SEI
n° 177/2020/GM/Minfra, de 8 de junho de 2020); (3) pela eleição das seguintes pessoas, como membros
do Conselho de Administração, indicados pelo Ministro de Estado da Infraestrutura, para complementar
o atual prazo unificado de gestão do Conselho de Administração, que findará em 29 de abril de 2021: a)
ANDRE KUHN, brasileiro, casado, engenheiro de for�ficação e construção, Tenente Coronel da Reserva -
R1, portador da carteira de iden�dade nº 025452303-8, expedida pelo MD-EB, inscrito no CPF nº
102.602.118-93, residente e domiciliado no Condomínio Mansões Entre Lagos, Etapa 4, conjunto M, lote
5, 73255-903, Sobradinho, DF, Diretor-Presidente da VALEC, nomeado na 6ª Reunião Extraordinária do
CONSAD, de 17 de abril de 2020, em subs�tuição a Rafael Castello Branco (O�cio SEI n°
603/2020/ASSAD/GM, de 16 de abril de 2020); e b) MARCELLO DA COSTA VIEIRA, brasileiro, separado



30/07/2020 SEI/MINFRA - 2637409 - Ata de Reunião

https://sei.infraestrutura.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3024516&in… 2/3

judicialmente, convivente em união estável, engenheiro civil, portador da carteira de iden�dade
n° 019.475.543-5, expedida pelo Ministério da Defesa, e do CPF n° 021.332.167-07, residente e
domiciliado no Setor Habitacional Jardim Botânico, quadra 8, conjunto D, casa 3, 71681-420, Brasília, DF,
nomeado na 9ª Reunião Extraordinária, de 30 de abril de 2020, em subs�tuição a André Kuhn (O�cio SEI
n° 653/2020/ASSAD/GM, de 23 de abril de 2020); (4) pela fixação da remuneração dos administradores,
Conselheiros Fiscais e Comitê de Auditoria, conforme a orientação da SEST, constante do O�cio SEI
nº 173813/2020/ME, de 20 de julho de 2020, acompanhado da Nota Técnica SEI nº 28520/2020/ME e
seu anexo, da mesma data, e tendo em vista o Decreto nº 9.745, de 2019, da seguinte forma: a) fixar em
até R$ 2.690.116,54 (dois milhões, seiscentos e novental mil, cento e dezesseis reais e cinquenta e quatro
centavos) o montante global a ser pago aos administradores dessa empresa, no período compreendido
entre abril de 2020 e março de 2021; b) fixar em até R$ 121.993,66 (cento e vinte e um mil, novecentos e
noventa e três reais e sessenta e seis centavos) a remuneração total a ser paga aos Conselheiros
Fiscais, em até R$ 121.993,66 (cento e vinte e um mil, novecentos e noventa e três reais e sessenta e seis
centavos) a remuneração total a ser paga ao Comitê de Auditoria, no período compreendido entre
abril de 2020 e março de 2021; c) fixar os honorários mensais dos membros dos Conselhos de
Administração e Fiscal em um décimo da remuneração média mensal dos membros da Diretoria
Execu�va, excluídos os valores rela�vos a adicional de férias e bene�cios; d) fixar os honorários mensais
dos membros do Comitê de Auditoria em 10% da remuneração média mensal dos membros da Diretoria
Execu�va, excluídos os valores rela�vos a adicional de férias e bene�cios; e) recomendar a observância
dos limites individuais definidos pela SEST, ressaltada a sua competência para fixar esses limites para o
período de doze meses, por rubrica e por cargo, com manifestação conforme tabela anexa, atendo-se aos
limites definidos na alínea “a” e "b"; f) vedar expressamente o repasse aos administradores de quaisquer
bene�cios que, eventualmente, vierem a ser concedidos aos empregados da empresa, por ocasião da
formalização do Acordo Cole�vo de Trabalho - ACT na sua respec�va data-base; g) vedar o pagamento de
qualquer item de remuneração não deliberado nesta assembleia para os administradores, inclusive
bene�cios de qualquer natureza e verbas de representação, nos termos do art. 152 da Lei nº 6.404/76; h)
caso haja algum Diretor na situação de cedido (servidor público ou empregado de outra estatal),
deverão ser observadas as disposições do Decreto nº 9.144/2017, devendo o reembolso ao cedente
limitar-se ao montante individual aprovado para esse membro em Assembleia Geral; i) caso algum
Diretor seja empregado da empresa, seu contrato de trabalho deverá ser suspenso, nos termos da
Súmula nº 269 do TST; j) condicionar o pagamento da “quarentena” à aprovação da Comissão de É�ca
Pública da Presidência da República - CEP/PR, nos termos da legislação vigente; k) esclarecer que é
competência do Conselho de Administração, com apoio da Auditoria Interna e do Comitê de Auditoria
Estatutário, garan�r o cumprimento dos limites global e individual de remuneração dos membros
 estatutários definidos na presente Assembleia Geral. Nada mais havendo a tratar, às 10h30, foi
encerrada a Assembleia, sendo lavrada a ata que, após lida e aprovada, foi assinada digitalmente pela
Secretária, pela Procuradora da Fazenda Nacional designada e pelo Diretor-Presidente da Valec.

 

(assinado eletronicamente)

Sílvia Schmi�

Secretária

 

(assinado eletronicamente)

Marisa Albuquerque Mendes

Procuradora da Fazenda Nacional

 

(assinado eletronicamente)

André Kuhn

Presidente da Assembleia
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Diretor-Presidente da Valec

Documento assinado eletronicamente por Marisa Albuquerque Mendes, Usuário Externo, em
28/07/2020, às 10:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da
Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Regina Schmi�, Secretária, em 28/07/2020, às
10:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº
446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por André Kuhn, Diretor Presidente, em 30/07/2020, às
13:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº
446/2015 do Ministério dos Transportes.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.infraestrutura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2637409 e
o código CRC 60000C5C.
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